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AUTÓGRAFO Nº 031/2025 

 

Proposição : Projeto de Lei nº 002/2025 

Autoria : Legislativo 

Assunto : Altera o parágrafo único, do art. 1º, da Lei nº 1.331/2004. 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

   Art. 1º. O parágrafo único, do art. 1º, da Lei nº 1.331, 

de 24 de março de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

   “Parágrafo único: O valor do benefício a que se refere este 

artigo será no valor de R$850,00 (oitocentos e cinquenta reais), consideradas as 

necessidades básicas e as disponibilidades desta Casa de Leis.” 

 

   Art.2º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março de 2025, revogando-

se as disposições contrárias. 

 

Câmara Municipal de Guará/SP, 25/03/2025. 

 

 

 

Francisco Ivanécio de Oliveira Silva 

Presidente em exercício 

 

 

 

     Leonildo Aparecido da Silva 

     1º Secretário 

 

 

 

         Roberto Dias 

         2º Secretário 

 


